
328  diário oficial Nº 34.639 Quarta-feira, 14 DE JULHO DE 2021

rESolVE:
arT. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jorge alberto luz Bahia filho , matrícula n° 57227367/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (doiS Mil rEaiS) e destina-se a suprir necessidades eventuais e 
emergencias de pronto pagamento no Município de Tucumã.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-1.000,00
3339036-r$:-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e instrução 
Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 08/07 a 20/07/2021.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiz PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo de financeiro
Portaria Nº 2052/2021-daF/cgp, de 29/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/667305.
rESolVE:
arT. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Noélio Tavares raiol Junior, matrícula n° 54196638/3.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (doiS Mil rEaiS) e destina-se a suprir necessidades eventuais e 
emergencias de pronto pagamento nos Municípios de Xinguara, ourilândia, 
Tucumã, São félix do Xingu, conceição do araguaia e Santana do araguaia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-2.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e instrução 
Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 26/07 a 24/08/2021.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiz PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo de financeiro
Portaria Nº 2069/2021-daF/cGP, de 30/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/662278;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Karina Sant’ana aleixo , matrícula nº 57226498 /1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM MIL REAIS), a fim de custear as despesas eventuais e de 
pronto pagamento no municipio de Tailândia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-600,00
3339036-r$:-400,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 08 à 20/07/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2074/2021-daF/cgp, de 30/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/692945.
rESolVE:
arT. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor itaí 
augusto figueira de Sousa, matrícula n° 57196684 /1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destina-se a suprir necessidades eventu-
ais e emergencias de pronto pagamento na coordenadoria.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e instrução 
Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: até 30 dias após o recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiz PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo de financeiro
Portaria Nº 2076/2021-daF/cgp, de 30/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/692751.

rESolVE:
arT. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor itaí 
augusto figueira de Sousa, matrícula n° 57196684 /1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TrÊS Mil rEaiS) e destina-se a suprir necessidades eventuais e 
emergencias de pronto pagamento nos municípios de igarapé Miri, Salinó-
polis, igarapé açú e Mãe do rio.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-3.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e instrução 
Normativa nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 05/07 a 27/07/2021.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiz PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo de financeiro
Portaria Nº 2082/2021-daF/cGP, de 30/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/662513;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Breno leonardo araújo Barbosa, matrícula nº 55586672/4.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), a fim de custear as despesas eventuais e de 
pronto pagamento, durante a realização de operação de fiscalização de 
trânsito no municipio de ourilândia de Norte.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-1.000,00
3339036-r$:-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 21/07 à 03/08/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2083/2021-daF/cGP, de 30/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/662516;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
lailton Santos do Nascimento, matrícula nº 57200227/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM MIL REAIS), a fim de custear as despesas eventuais e de 
pronto pagamento, durante a realização de operação de fiscalização de 
trânsito no municipio de Tucuruí.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-600,00
3339036-r$:-400,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 21/07 à 03/08/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2084/2021-daF/cGP, de 30/06/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/662510;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Katy Keizer de lima lima, matrícula nº 57228290 /1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM MIL REAIS), a fim de custear as despesas eventuais e de 
pronto pagamento, durante a realização de operação de fiscalização de 
trânsito no municipio de Barcarena.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$:-600,00
3339036-r$:-400,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 21/07 à 03/08/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
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